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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - OSA 

CRP! 	 27.078.313/0001-19 

NOME EMPRESARIAL 	BUCHACRA E PORTES ADVOCACIA E CONSULTORIA 

CAPITAL SOCIAL 	 R$100,000,00 (Cem mil real 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) [:onstante da base i(t dados  du  Gaiintrn Nacional da Pessoa juridica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome  Empresarial: 	CAROLINE DE MAT -WS itUt7.11ACPA APAUJO 
Oualificaçao: 	 52-Socio corn Capital 

Nome/Nome Empresarial: 
	

VANDERLEI PORTES i)E OLIVEIRA 

Qualiticaçao 
	

52-Sócio  corn  Capital 

Nome/Nome Empresarial: 	JOSE  ALEXANDRE SUCHACRA ARAUSI ALHO 

Quatificaçao: 	 49-Socie-Adminisvador 

Para informações relativas a participaçaõ no OSA„ acessar 0 e-CAC  com cei.tificado t1gita ou comparecer a urna unidade da RH. 

Emifxio údia 214 W2021 4.: 1 6:83  td  at2 hou d$,  Magid'?  
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARA  

FORUM  CÍVEL DA COMARCA DE CAPANEMA 

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA 

Certifico, que a requerimento da parte interessada, revendo os registrcs de 

distribuição, de 10  de janeiro de 1980, ate -a presente data, em face de BUCHACRA E PORTES 
ADVOCACIA E CONSULTORIA, CNPJ 27.078.313/0001-19, residente em  AV  BARAO DE 

CAPANEMA, SN,  GAL ALLY  BUCHACRA S ALAS 10 E 11, CENTRO. CAPANEMA-PA, NADA 
CONSTA na Justiça Estadual de 1° grau, 20  grau e nos Juizados Especiais do Estado do Para, 
referente a AÇÕES  ONE'S  em que é parte corno requerido(a). 

Observações: 

Certidão expedida gratuitamente, através da Central de Distribuição deste Fórum. 
A informação do n° do-  CPF ou CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da certidão, 

devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário, sob pena de incorrer na 
pratica dos atos tipicos previstos nos  arts.  299 § 10,  art  301 e 304 do Código Penal Brasileiro. 
3 A :3utenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do 
Estado do Para(www.tipa.jus,br), no menu de consultas. 
4. Este documento é válido somente por 90(noventa) dias. 
5 A autenticidade poderá ser efetivada, no máximo,,ate 90(noventa) dias  epos  sua expedição. 

segunda .leira, 5 %Who, 2021  

CARLA MAYARA RENTES FONSECA 

CENTRAL DE DISTRIBUIÇÁO DE CAPANEMA 
COMARCA DE CAPANEMA 

As informações contidas nesta Certidão referem-se a existencia de Ações de Execução Fiscal, Municipal ou Estaduai. 
Jcão patrimonial, Faléricia e recuperação Judicial(Concordatal, Civel e Comercial, 

,-,',. 0o/Tutela/Curatela, Invent:36o e  etc...  

Certidão em conformidade com o provimento 19/2009 - CJRM13, que institui certidão (mica para feitos civeis, 

Certidão expedida gratuitamente em 	05/07/2021 14:05:45 
CONTROLE: 07051408494354 	 Este certidão e emitida apoia s para pessoas com maior idade 
Valida ate 03/10/2021 00:00:00 	 Libré 	fonseca) 

Comprovação de autenticidade da  cuticle()  no  site  hitp://www.tjpejus.br  



t ) SERVIÇO CiRATUI10 

GOVERNO DO ESTADO DO PARA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERFIDA • GATIVA DE NATUREZA TRIBUTARIA 

Nome: BUCITACRA E PORTES ADVOCACIA E CONSULTORIA 
Inscrição Estadual: NÃO CONSTA  
CNN:  27.078.313/0001-19 
Ressalvado o direito de a  Palencia  Pública Ekadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome, 
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de 
natureza tributaria, incritos ou não na Divida Ativa. 

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.' 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e 
da Instrução Normativa n." 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a 
confirmação de sua autenticidade, pela  Internet,  no Portal de Serviço da Secretaria Executiva 
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico vvww.sefa.pa.gov.br. 

Emitida  its:  07:51:52 do dia 08/07/2021 
Válida até: 04/01/2022 	 -.. 
Número da Certidão: 702021080766893-0 
Código de Controle de Autenticidade: 9A90E9C3.E5BE474F.78F373AD.723C13F2 

Observação: 
- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação 
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses 
previstas no  art.  60  da histrução Normativa n." 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também 
em decorrência da suspensão de medida liminar. 

- A cassação da certidão  sera  efetuada de oficio, devendo ser dada a publicidade do fato por 
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br, 

Válida em todo território paraense. 

SERVIÇO GRATUITO 

m$: 
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SERVIÇOGRATUITO 	 c° Pos.  JAC(  , o  
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GOVERNO DO ESTADO DO PARA 
SECRETARIA DE .ESIADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE NATUREZA NÃO TRIBUTARIA 

Nome: BUCHACRA E PORTES ADVOCACIA E CONSULTORIA 
Inscrição Estadual: NÃO CONSTA  
CNN.:  27.078313/0001-19 
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que NÃO CONSTAM, ate a presente data, pendências em seu nome, 
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de 
natureza não tributaria, incritos na Divida Ativa. 

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.° 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e 
da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a 
confirmação de sua autenticidade, pela  Internet,  no Portal de Serviço da Secretaria Executiva 
de Estado da Fazenda no endereco eletrônico www.sefa,pa.gov, br. 

Emitida is: 07:51:52 do dia 08/07/2021 
Válida até: 04/01/2022 
Número da Certidão: 702021080766894-8 

Código de Controle de Autenticidade;  A0C909F5,47ACOI C6.C570EEE8.9C3E0769 

Observação: 	 . 
- Nos termos da legislação pertinente a.  presente Certidão poderá, independente de notificação 
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses 
previstas no  art.  9' da Instrução Normativa n.° 0019. de 5 de Outubro de 2006, corno também 
em decorrência da suspensão de medida 

- A cassação da certidão  sera  efetuada de oficio, devendo ser dada a publicidade do fato por 
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Válida em todo território paraense.. 
SERVIÇO GRATUITO 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: BUCHACRA E PORTES ADVOCACIA E CONSULTORIA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 27.078.313/0001-19 
Certidão n': 21492199/2021 
Expedição: 08/07/2021, às 07:44:48 
Validade: 03/01/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que BUCHACRA E PORTES ADVOCACIA E CONSULTORIA (MATRIZ E  
FILLETS),  inscrito(a) no CNPJ sob o n° 27,076.313/0001-19, NAO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no  art.  642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado peia Lei n' 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n' 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011a  
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados ate 2 (dois) dias 
anteriores A data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do 'Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http : //www.tst j  us.  br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

mraucglo IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigagZes 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante ci Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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CAVCA 
CAIXA ECOI MICA FEDERA1 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	2L078313/0001-19 

Razão Social:SUCHACRA E POR  TES  ADVOCACIA fr CONSUL1OR1A 

Endereço: 	AV  BARAD DE CAPANEMA SN G BUCHACRA 10 E 11! CENTRO / 
CAPANEMA / PA / 68700-005 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que  he  confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado no servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes, a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS, 

Validade:25/04/2021 a 22/08/2021  

Certificação Número: 2021042503133968625656 

Informação obtida em 08/01/2021 15:48:54 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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URA MUNICIPAL DE CAPANEMA -(91) 3462-5072  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS N°. 0008887 

nformnbes do Contribuinte 

c6oinc c.mc 

5106 

• NOME EMPRESARIAL, (FIAZÁO SCCLALI 

BUCHACRA E PORTES ADVOCACIA E CONSULTORIA 
' CP./C.4,1RJ 

27.078.313/0001- 9 

Endereço do Contribuinte 
OGRADOURO 	 Num.EM r  OS) CEP 	WAMO  

AV  BARAO DE CAPANEMA 	 SIN  68700005 ;  CENTRO 
mumcipto 
CAPANEMA 	 PA INSC MUN-8106 

, ARM SA1, 

   

NOMEU0REWMVOE 

BUCHACRA E PORTES ADVOCACIA E 

AviAurvoe oA  copilot°  .„_ 

27.078..313/0001-19 

Data de  Emissão: 08107/202'ç 	 Data de Validade: 06/10/2021 

CERTIFICAMOS, para os devidos fins de direito, a requerimento 
da parte interessada que, nos registros do Setor Financeiro e 
Econômico da Secretaria _Municipal de Finanças, da Prefeitura 
Municipal de Capanema-PA, que NÃO consta nenhum debito em nome do 
Contribuinte identificado acima, portanto NADA devendo aos cofres 
pUblióos municipais. 

A presente Certidão tem validade de 03 (três) meses a partir 
da data de sua expedição, não excluindo o direito da 'Fazenda 
Municipal exigir, a qualquer tempo os direitos que venham a ser 
apurados conforme  Cap.  IV -  Art.  253 do Código Tributário 
Municipal. 

OBS: Atenção, qualquer rasura ou emenda invalidara este 
documento. 

LUC 	 RN aES 
SECRE 	fc  T. PAD DE Fi ANC;AS  

           

           

RUA JOAO PESSOA, 148 - CENTRO - CAPANEMA-PA 

   

2 QUINZINHO 08/071202 09:0 

Baufieus Sistemas  &sterna  Solar (Módulo SISTEMA TERRA) 
Aterrtmento Cartidbes Certidbes do JaMtos • •  
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Riibrice • MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

   

CERTIDA0 NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: BUCHACRA E PORTES ADVOCACIA E CONSULTORIA 
CNPJ: 27.078.313/0001-19 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional  (PUN),  

Esta certidão é valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ante federativo, para 
todos os dirgaos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados, Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°8212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov,br> ou <http.//www,pgfn.gov.br>, 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGEN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida As 07:38:48 do dia 08/0712021 <hora e data de Brasília>. 
Valida até 04/0112022. 
Código de controle da certidão: 8700.CC10.9AB9.D51A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Prefeitura Municipal de  Belem 	 0 DE 
Secretaria Municipal de Finanças 	 c•Pl's  

4 
Departamento de Tributos Mobiliarios 

(.) 

ALVARÁ DE LICENÇA DIGITAL - EXERCÍCIO 2021 

Inscrigâo Municipal 

395.607-8  

Nome da Empresa 
BUCHACRA E PORTES ADVOCACIA E CONSULTORIA 

   

CNPJ da Empresa 
27 078 313/0002-08 

Nome Fantasia 
BUCHACRA E PORTES ADVOCACIA E CONSULTORIA 

  

   

Endereço da Empresa  

AV  SERZEDELO CORREA 000805 - BATISTA CAMPOS 

Atividade Econômica Principal 
6911-7/01 00- SERVIDOS ADVOCATIC1OS 

Atividades Secondirlas 

Data da Inscrição Municipal 
03/03/2021 

OBRIGAÇÕES: 
O presente alvará devera ser renovado anualmente. Observe a data de validade. 

• A presente licença foi concedida  corn  base nas infoimações  cc  contribuinte e de acordo  corn  as licenças expedidas pela SEURB, 
SESMA e SEMMA, podendo ser cancelada a qualquer  momenta  por irregularidades no estabelecimento. 

' O Alvará de Licença Digita( é exigido nos casos de concessão de licenga pare localização e funcionamento de qualquer 
estabelecimento produção, industrial, comercial, de credito, seguro, capitalização, agropecuário, de prestação de serviço de qualquer 
natureza, profissional ou não, clube recreativo, estabelecimento de ensino e empresa em geral, bem como no exercício de atividade 
decorrente da profissão, arte. oficio ou função, sendo exigido por ocasião do licenciamento inicial, da renovação anual e toda vez que 
se verificar mudança no ramo de atividade do contribuinte, ou quaisquer outras alterações (Artigos 83 e 85 da Lei n 7,056/77). 

" O Alvará de Licença Digital deverá ser afixado em local visivel (Artigo 96 da  le  n' 7.056/77). 
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CADASTRAL  
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MOW  EMPR£SARIAL [----- 
BUCIIACRA E PORTES ADVOCACIA E CONSULTORIA 

TÍTULO 0() ESIASELECIMENTO (NOME DE FANTAS(A) 
BUCNACRA E PORTES ADVOCACIA E CONSULTORIA 
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4ov,  Aprovado peia Instrução Normativa RFB ri° 1.863, de 27 de dezembro de 2016. 

Emitido no dia 29/06/2021 as 09:44:30 (data e hora de  Brasilia). 	 Página 1/1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

sEcRETARiA MUNiCIPAL DE FINANÇAS 

CNPJ 06.149.091/0001-45 

-p.,o DE c 

0 
(..)  

-R6brIca 

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO - ANO 2021 

Informações Cadastrais da Empresa 

Codigo CM: 5106 

Titulo Estebelecimento: BUCHACRA E PORTES ADVOCACIA E CONSULTORIA 

Nome Empresarial: BUCHACRA E PORTES ADVOCACIA E CONSULTORIA 

CPF CNPJ: 27.078313/0001-19 

Logradouro:  AV  BARACI DE CAPANEMA 

Complemento: GAL.ALLY,ESUCHAC.RA  SA LA$  ..E0diciPiSalwZilMil4UN-5106 

BairroiDistrito. CENTRO  

SECRETA MUNICIPAL DE FINANÇA0 	 DE REC.:EFTA 

RUA JOAO PESSOA. 148 - CENTRO CAPANEMA-PA - ) 3462-0072 2 OUINZiNHO 08/0712021 09 10 

IlAiLt0/0":. ¡VP-A.04MA IPA 
te4  
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01006/2021 - Si 

Eu, 	ALBERTO 	ANTONIO 	DE 

ALBUQUERQUE CAMPOS, Presidente da 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - 
SEÇÃO DO PARA, nos termos da LL1. 

CERTIFICO que fti deferido o pedido de 

yidt.ao de Contrato de Sociedade BUCHACRA E PORTES ADVOGADOS 

/1SSOCIAD0S„ registrada sob o n9  0701/2015 nesta Seccional, nos seguintes  

forums:  "MINUTA DE ALTERAÇÃO DE CONTRATO DE SOCIEDADES  DE 

ADVOGADOS 3 ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

"BUCHACRA E PORTES ADVOGADOS ASSOCIADOS". Pelo presente  instrument()  

i.cal„o-  e na melhor forma de direito.  lose  Alexandre Buchacra Araujo, 

casado. maior, nascido em  Sao  Paulo  SF'  a 08/02/1966, advogado.  

riot  na OAB-PA sob o nv 4849, portador da cédula de identidade IV 2486434. - 

e do CPF/MF nt). 318.381.542-72, residente e domiciliado na Travessa 

Bolonha, 	213, Bairro Oliveira Brito, na cidade de Capanema„ no Estado do Para, 

CEP: 6a701-370;  Caroline  de  Mottos  Buchacra Aratilo, brasileira, solteira, 

maior. nascida em  Belem  - PA a 08/01/1986, advogada, inscrita na OAB-PA sob o 

n'' 21661, portadora da cédula de identidade n° 4128481 - Policia Civil e do 

1-:PF/NIF 	884.516.582-53, residente e domiciliada na Travessa Bolonha, r213, 

iirro Oliveira Brito, na cidade de Capanema, no Estado do Para, CEP: 68.701-370; 

Vatiderlei Portes de Oliveira, brasileiro, casado, maior, nascido em Erval 

Grande-RS a 05/10/1977, advogado, inscrito na OAB/PA sob o no 17.775, portador 

do CPF 746.688.970-00 e RG 1069676474 SSP/RS, residente e domiciliado na 

Aeessa Comas  Valentina,  IV 991, Apto 804, Bairro Pedreira.  Cep:  66.087-441. 

lieleni/  FA.  autstam e contratam, na mentor forma de direito, a :P Alteraçâo do 

t:4qitra10 Social de Sociedade  tie  Advogados -  "BUCHACRA E PORTES 

ADVOGADOS ASSOCIADOS' , devidamente registrada na OAB-PA sob o no 

000701 c registrada no  CNN  ne 27.070313/0001-1.9, mediante as clausulas e 

ntliOes que mutuamente se outorgam e aceitam, obrigando-se a cumpri-las, cula 

alteraçao se regera pelas clausulas seguintes e pela legislação que disciplina 

utateria, em especial a Lei no 8.906 de 04/07/94: CLAUSULA PRIMEIRA - DA 

ALTERAÇÃO DA RAZÃO SOCIAL Fica Alterada a Razão Social da Sociedade 

do Rio  branco.  93 - Beidm-PA. CEP: f36.015-060 Firm-. 4009-8600 F —ak:  4666-86E"  
tj.Q.f1V.  efm.: 
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"11UCHACRA E PORTES ADVOGADOS ASSOCIADOS" p:u-a 111.1CHACP, A 

PORTES ADVOCACIA E CONSULTORIA". CLAUSULA SEGUNDA RETIRADA 

SOCIO  JOSE  ALEXANDRE BUCHACRA ARA010, brasileiro, casadõ, 

cm  Sao  Paulo - SP  a 08/02/1966, advogado, inscrito na OAB-PA sob o 	; • 

portador da cedula de identidade no 2486434 - SSP/PA e do CPP/Nli.: 

i 8,381.542-72, residente e domiciliado na Travessa Bolonfia, no 2, I 3,. Baino 

unveira Brito, na  (-Wade  de Cananerna, ni Estado do Para, CEP ;Ili 	I 

voinotariamente, com observancia ao disposto na CLÁUSULA  DECIMA do Coni? ti 

Social, retira-se da Sociedade. CLAUSULA TERCEIRA - DA ADMISSÃO DE NOVO 

SOCIO  skit)  entrante  JOSE  ALEXANDRE BUCHACRA ARA010111,110, brasileiro, 

solieíro, maior, nascido em  Belem-  PA 1o/08/1994, advogado, inscrito  ILA OAR"  

PA ,;ob o no 27254, portador da cédula de identidade n'-' 6265367- SSP/PA e dt 

a'' 009,574,082-18, residentc c domiciliado naTravesso Bkllonhia, n'' I I:),  

bairn)  Oliveira Brito, na cidade de Capa ema, no Estado do Para, CEP: 68.70 	0, 

que havera 60% (sessenta por cento) das quotas que compõem o 

Nocieuirio, correspondente a 60.000 (sessenta mil) quotas, no valor  unit  arto 

1tS1,d0 (um real), que assim passa a integrar a sociedade, tornando-o: oropi te• ia: 

das  referidas quotas,  CLAUSULA QUARTA - DA NOVA DISTRIBUIÇÃO DO 

CAPITAL SOCIAL E DAS QUOTAS; 0 capital  NoLial  de  KS  100.000,00 (ceni 

e as quotas patrimoniais e de serviço passarao assim ser distribuidas: Sécios 

José Alexandre Huchacra Araúto Filho N9  de Quotas 60.000 Valor Patrimonial 

1,00  Ern  K$ 60.000,00 Em % 60%; Sócios  Caroline  de Mattos Buchacra  Araujo 

No de Quotas 30.000 Valor Patrimonial 1,00 Em R$ 30.000.00 Em 	‘10"H; 

Sócios Vanderlei Portes de Oliveira  N9  de Quotas 10.000 Valor Patrimonial 

1(H) Em RS 10.000,00 Em c'/0 10%; Total N9  de Quotas 100,000 Valor 

Lt.;t E, 

	

	Patrimonial---------------Em R$ 100.000,00 Em % 100% CLAUSULA QUINTA - DA 

ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE: A administracao da sociedade,  110S tefti“); do 

kl16(1. do Codigo Civil, taberii exclusivamente ao  sock)  José Alexandre 

iluchacra Aranjo Filho,  ticantio ele autorizado o uso do nome do societ .::A 

di:owilsando-o de caução e investido do mais amplo e geral  polder,  podciati 

rem ..senta-la em juizo ou fora dele, nas relações cum terceiros quando 

impedido, nas repartições públicas e autarquias, assinando todos os docutneuin, 

nccessariós f gestilo dos negócios, podelido inclusive nomear, em coinuntii, 

procuradores, desde que com prazo de mandato determinado  e  poderes 

específicos. A vista da modificapio ora ajustada, os sócios resolvem, 

retormular o contrato social,ern cumprimento ao comando legal emonado do  ow,  0 

*vs 

Barao do Rio Branco, 93 Belton-PA, CEP: 66.015-060 rone: 4006-8600 Fax: 4006-8603 
" 

0E Ue/ 

,  



PARA 

(...6(ligo  Civil, Lei ne 10.406/2002,  ben)  corno do Provimento n°112/2006 do 

1:01.154,1110  Federal da OAB, e suas alterações, conferindo assim nova redação as 

contratuais, passando o Contrato Social Consolidado a  ¡figural-  com a 

i ore redação, sem prejuízo da garantia dada pela Constituição Federal aos atos 

perteitos praticados na vigência das alterações anteriores à presente, 

reestruturando, atualizando e consolidando o contrato social, que passa a v.iger nos 

ter mos: Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, 

nos  termos da Lei .  n0  10.406/2002, mediante as condições e cláusulas 

t.!pi  hues:  CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE BUCHACRA 

PORTES ADVOCAaA E CONSULTORIA Pelo presente instrumento particular e na 

nif Aimr torma de direito, Jose Alexandre Buchacra Ara* Filho, brasileiro, • 

!,olteiro. maior, nascido em  Belem-  PA à 16/08/1994, advogado, inscrito na 0A8-

:'A sob o n" 27254, portador da cédula de identidade  n° 6265367- SSP/PA e do 

CPF/MF n° 009.574.082-18, residente e domiciliado na Travessa Bolonha, n° 213, 

f!iai r1"0  Oliveira  Britt),  na cidade de Capanema, no Estado do Para, CEP: 68.701-370; 

taroline de Mattos Buchacra Arai*, brasileira, solteira, maior, nascida em 

;elem---  PA a 08/01/1986, advogada, inscrita na OAB-PA sob o n° 21661, 

adora da cédula de identidade n° 4128481 Policia Civil e do CPF/MF n"  

&vs  16,f432-53, residente e domiciliada na Travessa Bolonha, o° 213, Bairro 

oliveira Brito, na cidade de Capanema, no Estado do Para, CEP: 68.701-370;  e,  

'Vander-lei Portes de Oliveira,  brasileiro, casado, maior, nascido em Erval Grande-

1.6 a 05 /  10/1977, advogado, inscrito na OAB/PA sob o n° 17.775, portador do CPF 

-4 6.688.970 -00 e KG 1069676474 SSP/RS, residente e domiciliado na Travessa 

!;omas  Valentina,  n° 991, Apto 804, Bairro Pedreira,  Cep:  66.087-441, Belem/PA,  

pa  ctes  tot re  si ajustadas, têm a constituição de urna Sociedade de Advogados, que 

regera pelas seguintes clausulas e condições; CLAUSULA PRIMEIRA - DA 

RAZÃO SOCIAL: A Sociedade tem por razdo social o nome "BUCHACRA E PORTES 

ADVOCACIA E CONSULTORIA" devidamente registrada na OAB-PA sob o lie 

100701 e registrada no  CNN  ne 27.078.313/0001-19 que se rege pela Lei 

v(ierai  8906/94, pelo Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia c da Ordem 

Advogados do Brasil, pelo Provimento 112/2006 e pelos demais provimentos 

regulamentos aplicáveis à espécie. PARÁGRAFO ONICO - DO USO DA RAZÃO 

SOCIAL: A razão social é.  de uso exclusivo nos negócios da Sociedade, ficando 

...edada sua utilização em negócios estranhos ao objeto social. Qualquer  urn  dos 

çorios poderá utilizar-se isoladamente da denominação social para  atos  dc  

relativos ao patrimônio de clientes da sociedade.  CLAUSULA SEGUNDA 

FLITURIU 
ALAMOS 
A0RA.  
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OBJETO: O objeto principal da sociedade é a prestação 

exclimeatt'tente jurniicos. privativos de  ad  vogados. podendo. aiuda, Vaticat 

Cilna  atos  one,  direta ou indiretamente estiverem vincuiados ao!: time( (is tia 

sociedade, CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO: O prazo de duração da sociedade 

indeterminado, na forma permitida pela legisiação brasileira  ern  vigor. CLAUSULA 

QUARTA - DO ENDEREÇO DA MATRIZ: A Sociedade  tent  sede na COade 

Capaneina. no Estado do Para, a Avenida taro de Capanema, Galeria :14 

litielracra,  sin,  salas 10 e 11, Rairro Centro, CEP: 68.700-00S,  pAgAftmcy 

rilimmao: DO ENDEREÇO DA FILIAL A Sociedade tem fhal na 

tiL1 -4edelo 	n" 805, Prettio Urbe  Office.  salas 504 e Stio, no Fairro  HaO 

Compos. na Cidade de fielenL no Estado do Para, CEP: 66,033-770 PABASIRAW 

SEGUNDMica autorizada a criação de outras filiais desta Sociedade  an  tjuaiipiei 

parte do território nacional, respeitadas as normas vigentes. CLÁUSULA QUINTA - 

DO CAPITAL SOCIAL: O capital social é de RS 100.000,00 (cem mil reais 

totalmente integralizado nesta oporturndade pelos sricios. dividido  en:  

100.00000  kern  mil reais) de quotas patrimoniais, sendo cada quota no valo 

nominal de R$ 1,00  (urn  real). CLAUSULA SEXTA - DA DISTRIBUICAO DO 

CAPITAL SOCIAL E DAS QUOTAS: 0 capital social de R$ 1.00.000,00  (cent  

reais) e as quotas patrimoniais e de serviço estão assim distrihoidas: Socios Jose 

Alexandre Buchacra Aranlo Filho INQ de Quotas 60.000 Valor Patrimonial LOU  

Ern  RS 60.000,00 Em % 60%; Sócios  Caroline  de  Mattes  Buchacra Aradjo rki9  de 

Quotas 30.000 Valor Patrimonial 1,00 Em R$ 30.000.00 Em 	Sdcids 

Vantlertei Portes de Oliveira N9  de Quotas 10.000 Valor Patrimonial 1.0!  En)  

RS I 0.000.00 Em % 10%; Total N9  de Quotas 100,000 Valor Patrimonial - 

--Em R$ 1.00.000,00 Em % 100% CLAUSULA SÉTIMA - DA CESSA0 LOS 

COTAS. Se  ton  dos sticias desejar vender ou  ceder OrIC 	V  a tercer, 

estranhos a sociedade,  ulna  parcela  on  a totalidade de suas ihiotas, no poderJ 

Sendo proibida a venda a terceiros, estranhos á sociedade.  Sera  permitida 

somente a venda ou cessão onerosa de C9tilS da sociedade para o outro sOcio Lira 

laeultado o ingresso de outros sócios a sociedade, desde que de commo acoroo 

entre todos os sócios subscritos do presente contrato. CLAUSULA OITAVA LiA 

DISTRIBUIÇÃO DOS RESULTADOS: Os lucros ou prendzos apurados cm balancos 

realizados semestralmente, sem prejuízo de realizaçâo de  baldric()  anual para 

ciencia dos socios, e poderão ser distribuidos entre  us  súcios na j  ow:rear) citys 

g.,stpectivas partes de capital. PARÁGRAFO PRIMEIRO - DO F.XERCICIO SOCIAL. 

0 exercício social coincidira  corn  o ano civil, encerrando-se, necessariamente, 

Baio  do Rio Brarx--o. 93'- Belem-PA, CEP 136 015-060 For* 40W-8900 itas• 400t 
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1.•  urn)  de dezembro de cada ano, para elaboração do inventinio, 

o  oat  ranonial e do halanço de resultado economico, que serão iulgados 

ao primeiro trimestre seguinte ao  termini)  do exercido social CLAUSULA 

NONA DO FALECIMENTO, DA AUSÊNCIA, DA INVALIDEZ OU DA INTERDIÇÃO 

DO  SOCK):  Na iirorrencia dessas hipóteses observar-se-ao as seguintes condições: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: No caso de falecimento ou ausência de quaisquer dos 

•r"icros a sociedade não  sera  extinta, levantIndo-se um balanço especial para a data 

legal da declaração do fato, no prazo de 90 (noventa) dias e, o representante legal 

do idlccido ou ausente, deliberara  corn  os sócios remanescentes, de comum acordo, 

aos remanescentes, mediante aprovação dos detentores da maioria do 

:ipiral social, o ingresso dos herdeiros ou sucessores do morto  on  ausente, no 

.rzo de 30 trinta) dras após lhe ter sido apresentado o balanço, sujeitando-se os 

hortieiros mi sucessores a preencher a condição de advogado regularmenie 

ut'crito na  OAR.  E, não havendo o quOrum acima estipulado. efetuar-se-a o 

amento dos haveres daquele a sua herança ou sucessores, a serem apurados 

balanço especialmente efetuado para tal Mu, no  maxim°  em 12 (doze) 

mensais, iguais e sucessivas, acrescidas de atualizzção monetinia 

¡dada pela variação acumulada, mensalmente, do INPC (Índice Nacional  dc  

-'recos ao Consumidor) da Fundação Getúlio Vargas e de juros  dc  1 	I.  ,um por 

taarto)  au  mes, coutados da data da ocorrência do evento, iniciando-se 

pagamento da primeira parcela 90 (noventa) dias após essa data, PARÁGRAFO 

SEGUNDO: Se o falecido for sócio no exercido do cargo de administração da 

ou idade, o seu representante legal receberá, durante o período que anteceder ao 

pagamento dos haveres daquele, mensalmente, valor idêntico ao seu  pro-labore 

epoca do óbito, a titulo de adiantamento a ser descontado dos haveres à época do 

pãiiiiento destes. PARÁGRAFO TERCEIRO: Havendo  a interdição de quaisquer 

socios, a sociedade no  sera  extinta e, os haveres do socio interditado serio 

tambem,  ern  balanço especial. na  data legalmente reconhecida como da 

Loaçao de interdição do sócio, sendo este excluido da sociedade e, tais haveres, 

;),o, apurados na forma do § 	desta clausula, pagos nos mesmos termos 

oildit,Oesali previstos.  au  seu curador, efetuando-se a necessária redução do 

z:apital 	PARÁGRAFO QUARTO: No caso do herdeiro ou sucessor do sócio 

i;decido ou ausente deter cotas do capital da sociedade, participando desta como 

:zricro, acrescerão  ãs  suas rotas aquelas que receber por herança ou sucessão, as 

quais lhe serão igualmente distribuidas, não se aplicando, nessa hipótese, a regra 

,ro,posta no § 12 desta clausula. Ou seja, não haverá apuração de haveres do  sod° 

bat aodo Rte Branco, 93 —  Betem-PA, CEP 66.015-060 Feria. 4006-8600 Fax: 4006-8603 
HOMe  Pay 



PARA 
falecido ou ausente, para indeninção dos seus herdeiros ou sucessores, mas, 

e‘tes sócios na entidade, por ocasião da deciaracao do obito ou 

do  sod()  morto ou ausente, a eles serão distribuídas as cotas nos termos 00 aiv 

tegli  quo  lhes destinar a herança. PARÁGRAFO QUINTO: Tanto no caso de 

aos&nria ou interdição de sricio, só será aceita a representação deste atraves 

documentação pertinente, legalmente expedida pela autoridade *Iiidicril 

competente. PARÁGRAFO SEXTO: Em ambas os casos de falecimento, ausência ou 

interdição do sócio, os demais socios decidirão se dão continuidade ou se 

extinguem a sociedade. Caso decidam dar continuidade a sociedade, eqa 

continuará  corn  o nome "Buchacra e Portes Advocacia e Consultoria",  CLAUSULA 

DÉCIMA - DA RETIRADA DE SÓCIO: No caso de um dos sários desejar retirar-se 

da sociedade deverá notificar os outros, por escrito,  corn  antecedência de od 

(sessenta) dias, conforme  art.  1,029, do Código Civil Brasileiro, e, seus haveres lhe 

serão reembolsados nas condições abaixo ajustadas. PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os 

haveres do sócio retirante, compreendendo capital, .lucros e  quaisquer outnis 

(reditos, serão apurados pelo montante efetivamente realizado e  sera.  liquidado  

(Mot  base na situaçâo patrimonial da sociedade, verificada em balanco 

especialmente levantado, na data da ocorrência.  PARÁGRAFO SEGUNDO: 

haveres apurados na forma adula estabelecida, serão pagos ao sócio r(..•tifattui 

12 (doze) parcelas iguais, mensais  e sucessivas, vencendo a primeira 

dias após a apuração do valor. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXCLUSÃO 

DE SÓCIOS: A Sociedade poderá excluir sócios, desde que iustiticadamente e rie 

forma indenizada, pela unanimidade dos votos dos Sócios Patrimoniais, excluido, 

os impedidos.  PARÁGRAFO PRIMEIRO:  Os haveres do sócio excluido, 

compreendendo capital, lucros e quaisquer outros créditos, serão apurados  petit  

montante efetivamente realizado e  sera  liquidado com base na 5111.000 

patrimonial da sociedade, verificada erri balanço especialmente levantado, na data 

da ocorrência.  PARÁGRAFO SEGUNDO: Os haveres apurados na forma acima 

estabelecida, serão pagos ao sócio excluido em 12 (doze) parcelas iguais, mensais c 

sucessivas, vencendo a primeira 30 (trinta) dias após a apuração do valor. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: 0 capital social sofrerá a correspondente i eduoao, sdo 

se  os sócios remanescentes suprirem G valor da quota. PARÁGRAFO QUARTO: 

Considerando que as sociedades de advogados siio tipicamente  sociodattes 

pessoas, cuia base de exercício reside  na  confiança reciproca e na  offectio 

e ainda, que por imposição legal, nessas sociedades, o nome social deve conter e 

j) 10 	de  urn  ou mais sócios, e que o uso desses e direito 

Barão do Fbo Branco, 93- BelerwPA, CEP: 66 015660 Fone: 4006-8600 Fax, 4006-8603'  
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ton  sidera-se fato suficiente ã permitir a dissolução parcial da Sociedade,  corn  

dt' tiCi  Ott  mais stir:Ms, a perda daquela offectio, assim deliberada por 

ia Oos Socios Patrimoniais remanescentes, por votação unanimc 

especiaimente convocada para esse fim, e  coin  prévia convocação do socio que se 

orctende excluir. PARÁGRAFO QUINTO: Em qualquer caso de exclusão, esta  sera  

mediante simpies alteração do Contrato Social, na forma do parágrafo • . 
uuo  Oo  art,  12 do Provimento 112/2006 do Conselho Federai da OAB.  MAMMA  

PECIMA SEGUNDA - PROSSEGUIMENTO DAS ATIVIDADES SOCIAIS: Em 

:aordas hipoteses estabelecidas nas CLAUSULAS OITAVA, NONA e fACIMA, 

oão entrara em dissolução, podendo os socios remanescentes continuar-

comas rtjvitIades sociais, ate a efetiva regularização do quadro societario. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESPONSABILIDADE REMANESCENTE: A 

retirada, exclusão ou morte do sócio, não o exime, ou sua herança, da 

responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, ate dois anos após averbada 

k"v:•4114“;i10 da sociedade. Nas hipóteses de retirada ou exclusão de  stick's,  a 

sponsabilidade pelas obrigações sociais perdurará por igual prazo, enquanto não 

s.  requerer a averbação, nos termos do  art.  1.032 do Novo Código Civil Brasileiro. 

CLAUSULA  DÉCIMA QUARTA - DA QUARENTENA: Em todas as hipóteses acima 

uiencionadas nas cláusulas 9.4  a 1.14  fica estabelecida quarentena de 24 (Virat,',.̀ 

ttatro) meses para exercer a advocacia contra os clientes que a Sociedade possuia 

iw  period()  em que o Sócio esteve na Sociedade, sem prejuízo das sanções 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: Os sócios não poderão exercer 

autonomamente e auferir os respectivos honorários como receita 

oc,:scial, salvo na hipótese em que os socios, unanimemente, resolverem deliberar 

de °taro modo, através de previa e expressa anuência dos Socios. Excetua-se dessa 

regra. também, o exercício da advocacia como servidores nos cargos próprios 

advocacia pública ou, ainda, como empregados de pessoas juridicas de direito 

privado, desde que não se trate de outra sociedade de advogados. Também, 

1,oderio os socios exercer o magistério público ou privado.  CLAUSULA DÉCIMA 

SEXTA -  RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS: A responsabilidade profissional dos 

socios  sera  regulada pelas normas do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil 

e  rielos provimentos do CFOAB..A sociedade, os sodas e associados responderão 

!.,obsidiaria e ilimitadamente por comprovados danos causados aos clientes 

iiitorreutes de ação ou omissão no exercício da advocacia, conforme inciso  Xi  do 

CIO  Provimento CFOAB n.9  112/2006 e Provimento IV 147/2012 do CE0A13. 

resoonsabilidade social de cada  sock),  no âmbito dos negócios sociais, é limitatier.. 

f3aro do Rio Branco. 93 - 8et€411-PA, CEP, .01 	one.. 
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'farina da lei. Os sócios nao responderão sobsidiariamente petas ;,iaci,, 

sociais estranhas ao exercício profissional conforme estabelece o artiRo i 054 , 

o artigo 997, VIM, também do Código Civil. PARÁGRAFO PRIMEIRO: N.1.  tot,n, 

rem  terceiros, que no envolvam a prestaeao de serviços 

responsabihdade de cada sócio é restrita ao valor de suas partes, mas todos 

respondem solidariamente pela integraliza0o do capital social nos termos do 

artigo 997, inciso VIII,  cc.  artigo 1.052 e 1.054, do Código Civil (Lei n'' 

10,306/2002). PARÁGRAFO SEGUNDO:  A sociedade poderá manter em  sew, 

gumbos,  na categoria de Advogados Associados, sem sujeiçâo ao regnr.1:,  

emprcgaticio nem vinculava° societária, profissionais liberais auttinomos, 

prestar:iti serviços advocaticios a clientes da pi:06a sociedade  can  eolabora 

( ..;11; os socios, percebendo retribiM.:ão exclusivamente pela participaçao etetiv., 

nos trabalhos desempenhados, sendo-lhes facultado manter  a clientela pi,-.isoai 

ia advogar isoladamente, recebendo honorários diretamente de  seas  

oatrocinados, sendo proibido o patrocínio de causas contra clientes da sociedaile. 

PARÁGRAFO TERCEIRO:  Os Advogados Associados, desde que devidamente 

aotorizados, por escrito pelo sócio responsável pela administração da sociedade, 

poderio utilizar a denominação social exclusivamente para atos de advocacid 

cliente da sociedade, proibido a utilização para quaisquer  tins  financeirie;. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DO  "PRO  IJIRORE":  Seri  estipulada uma retirada 

mensal para os sécios-administradores. de conformidade com a legislação cm 

vigor. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE:  A 

rilioistraçAu da sociedade, nos termos do  art.  1.060, do Código 	calier 

exclusivainente  at;  sócio  lose  Alesandre Ruchacra Araujo  Mho,  ficmcio t.:•to 

Jutorizado o uso do nome sociedade, dispensando-o de caução e investido ln o , 

mapioe gerai poder, podendo representá-la  ern  juizo ou fora  tide, 	etaçoe-, 

com terceiros quando não impedido, nas repartições públicas e  ant-arguer.,  

assinando todos os documentos necessários 	gestão dos neg,ócios, podendo 

nolosive nomear, em conjunto, procuradores desde que  corn prom  do imndato 

determinado e  poderes específicos. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA EXTINÇÁ6 

DA SOCIEDADE:  Na hipótese de os sócios decidirem .extinguir a soLiedade 

k''Iltadi.) o Balanço de Encerramento e divididos os haveres e iteveres ti 

proporção da participação de cada qual no capital social  PARÁGRAFO ONICti  it  

pagamento integral deverá ocorrer no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) ia  

ape's  o fechamento do Balanço de Encerramento. CLAUSULA VIGÉSIMA - IMS 

ALTERACÓESCONTRATUAIS: As alterações somente serão permitidas atra(". 

Ridbrica 

Rafe° do Rio Branco, 93- Belem PA. CEP: 66015-060 Fone 4006-8600 Fax. 4006-8603 
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AGORA  
PARA  

IMAMS,  100% (10 Capita Social, salvo as disposiciies cm contrario 

Contrato.  CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA REVOGAÇÃO  
OAS  CLAUSULAS CONFLITANTES: Ficam revogadas todas: as clausulas 

divosicOes naquilo que conflitarem com o que  I:7  disposto neste instrumento. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO: Fica estabelecido o  fore  da cidade 

tapanerna, no Estado do Para, a  fun  de dirimir qualquer dúvida briunda do 

Iftcsenie Contrato. E, por estarem assim-justas e contratadas, firmam as partes o 

0-!-;cot.c  document() ern  quatro vias de igual teor e valor, na presença de duas 

!.cstenitinhas que tambein subscrevem. Belem/PA, 20 de maio de 2021. Aa)  lose  

Alexandre Buchacra Aranio Filho. Sócio Administrador;  Caroline  de Mattos 

1.3itchaera  Araújo. Sócio Consta; Vanderlei Portes de Oliveira. Sócio Cotista 

Ti7STi:MUNVIA.Si  I. llegivel 218544242-20; 2.  forge  Antonio A. Nascimento 

Esta alteração de Contrato de Sociedade  I'M  deferida pela  Camara  

da ordem dos Advogados do Brasil - Seçao Para, e devidamente 

oo1ogatia peia Presiancia da (Amara Especial em 04/06/2021. e encontra-se 

.)Y(:rba(ia no Livro W17 folhas 100/104, data em que foi Livrada, sob o 	Settn- 

i ic ilt:riçao da OAB/PA.  Belem,  07 de.:031tho de 2021.  

MAW. 	 0 CAMPOS 
Presidente da OAB- PA 

.;.V  do Rio Branco 93 - Betérn-PA, CEP: 66 016-060 Fone.  4006 8600 Fax: 4006-8603 
Lior9#2.11g.q" 



MINUTA DE ALTERAÇÃO DE  COW  RATO DE SOCIEDADES DE ADVOGADOS 

30 ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCiEDADE DE ADVOGADOS "BUCHACRA 
E PORTES ADVOGADOS ASSOCIADOS".  

Palo  presente instrumento particular e na melhor forma de direito, Jose Alexandre 
Buchacra Araújo, brasileiro, casado, maior, nascido em São Paulo - SP 
08/02/1966, advogado, inscrito na OAB-PA sob o n° 4849, portador da cédula de 
identidade n° 2486434 - SSP/PA e do CPF/MF 110  318.381 542-72. residente e 
domiciliado na Travessa Boionha, n° 213. Bairro Oliveira  Nita,  na cidade de 
Capanema, no Estado do Para, CEP: 68,701-370;  Caroline  de  Matto*  Buchacra 
Araújo, brasileira, solteira, maiot, nascida  'am Belem  - PA à 08/01/1986, advogada, 
inscrita na OAB-PA sob o n° 21661, portadora da cédula de identidade n°4128481 - 
Policia Civil e do CPF/MF n° 884 516.582-53,  residents  e domiciliada na Travessa 
Bolonha, n" 213, Bairro Oliveira Brito, 'ma cidade de Capanerria, no Estado do Para, 
CEP, 68.701-370; e, Vanderlei Portes de Oliveira, brasileiro, casado, maior, nascido 
em Erval Grande-RS à 05/10/1977, advogado, inscrito na OAB/PA sob o n° 17.775, 
portador do CPF 746.688,970-00 e RG 1069676474 SSP/RS. residente e domiciliado 
na Travessa  Lomas Valentina,  n° 991. Apto 804, Bairro Pedreira,  Cep  66.087-441. 
Belem/PA, ajustam e contratam, na rnelhor forma de direito, a 3° Alteração do Contrato 
Social de Sociedade de Advogados - "BUCHACRA E PORTES ADVOGADOS 
ASSOCIADOS" , devidamente registrada na OAB-PA sob o n° 000701 e registrada 
no  CNN  n° 27.078.313/0001-19, mediante as clausulas e condições que mutuamente 
se outorgam e aceitam, obrigando-se a cumpri-Ias, cuia alteração se regera pelas 
clausulas seguintes e peia legislação  clue  disciplina a matéria, em especial a Lei n" 
8.906 de 04/07/94 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DA RAZÃO SOCIAL 
Fica Alterada a Razão Social da Sociedade "BUCHACRA E PORTES ADVOGADOS 
ASSOCIADOS" para 'BUCHACRA E PORTES ADVOCACIA E CONSULTORIA", 

CLAUSULA SEGUNDA - RETIRADA DE SÓCIO  
JOSE  ALEXANDRE BUCHACRA ARAÚJO, brasileiro, casado, maior, nascido em 
São Paulo - SP à 08/02/1966, advogado, inscrito na OAB-PA sob o n° 4849, portador 
da cédula de identidade n° 2486434 - SSP/PA e do CPF/MF ri" 318.381.542-72, 
residente e domiciliado na Travessa Bolonha, n°213, Bairro Oliveira Brito, na cidade 
de Capanema, no Estado do Para, CEP: 68.701-370, voluntariamente,  corn  
observância ao disposto na CLAUSULA DECIMA do Contrato Social, retira-se da 
Sociedade mediante venda das suas cotas 

CLAUSULA TERCEIRA DA ADMISSÃO DE NOVO SÓCIO 
O sócio entrante  JOSE  ALEXANDRE BUCHACRA ARAÚJO FILHO, brasileiro, 
solteiro, maior, nascido em  Belem-  PA a 16/0811994, advogado, inscrito na OAB-PA 
sob o n° 27254, portador da cédula de identidade n' 6265367- SSP/PA e do CPF/MF 
n° 009.574.082-18, residente e domiciliado na Travessa Bolonha, n° 213, Bairro 
Oliveira Brito, na cidade de Capanama,. no Estado da Para, CEP, 68.701-370, que 
haverá 60% (sessenta por canto). das quotas que compõem o acervo societário, 
correspondente a 60,000 (sessenta mil) quotas, ma valor unitário de R$1  .00 (um real), 
que assim passa a integrar a sociedade, tornando-se propnetario das referidas quotas, 
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CLAUSULA QUARTA - DA NOVA OISTRIBUICAO DO CAPITAL SOCIAL E DAS 	 
QUOTAS 
O capital social de R$ 100,000,00  (Gem  ml reais) eas quotas patrimoniais e de serviço 
passarão assim ser distribuidas: 

José 
Alexandre 
Buchacra 

Filho  
Caroline  de 
Mattos 
Suchacra 
Araújo. 
Vanderiei 
Portes 	de 

1 Oliveira 

N°-  de titiotas Valor 	"  Em Al 
Patrimonial 0 ; 

60.000 	1,00 	I.  80,000, 

301000 	—1 1,00 

• 	• 
0 . 00. 0 
	

l• 10,000,00  

30.00000 

i Total 	iTõb 	 100.00Q_ 

Em % 

0%  

CLAUSULA  QUiN TA -- DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE; 
A administração da sociedade. nos  WI'  MOS do  art  I C60, do Código Civil, cabera 
exclusivamente ao sócio  Jos*  Alexandre, Eitio)acca Atatii0 Filho, Ticando ele 
autorizado o uso do nome da sociedade, disperisan,do-ci 	caugao e ;nvestido do 
mais arnpio e geral poder, podendo representa-la m juizo ou fora date, nas reiarAes 
com terceiros quando nk rnpedido r repartl'çkus públicas e atriarquias, assinando 
todos os documentos necessários geSttiu •44.os. rie4wcio; podendo inclusive nomear, 
em conjunto, procuradores, desde que  our.  prazo de mandato determinado e poderes 
específicos 

A  vista da modificacão ora ajustada, os sódos, iesavetA também, reformular 
contrato social, em cumprimento ao comando legal emanado do novo Código Civil 
Lei n° 10.40612002, bem como do Provimento n"1.1212006 do Conselho Federal da 
OAB, •e suas alteraçóes„ conferindo assili nova redação as clausulas contratuais, 
passando o Contrato, Social ConSolidado a vigorar WM a seguinte redação, sem 
prejuízo da garantia dada pela Coilstituicgio Fe0oral aos atos jurídicos perfeitos 
praticados na vigência das alter:a0es anterioros à presente, reestruturando 
atualizando e consolidando o contrato social, que osissa a vigf.ir nos saguintes termos: 

Em face das alterace4es acima, consolida-se te rwtratuaoc41, rios termos da 
Lei n` 0,4061200Z methante as crx;t.lies. e datistilat:, igwouirttes; 

oi!) 



CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SCICti.¡L SOCIEDADE SUCHACRA E 
PORTES ADVOCACiA E coasyLTORIA 
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Pelo presente instrumento particular eala maltior forma .de direito, Jose Alexandre 
Buchacra Araujo' Filho, . , brasiloiroa  soitelt(2,o  rrtaidr, nqscido em. .Berem--, PA 4 . 	„ 
16/0811994, advogado: inscrito na 0A13-PA  sop  o n° 27254, portador da cédula de 
identidade n° 6265367- SSP/PA e do C,PHIVW n° 009.574,082-18, residente e 
domiciliado na Travessa Bolooha,a,a0o2-1.3. BalfrOo,04tveiraaBrito, na cidade de 
Capanema rio Estado do Para,, 	 o  ,Pitrplitte, de Mattos Buchacra 
Araújo, brasileirá, solteira, maior, nascida em Belém - PA e 08/01/1986, advogada, 
inscrita na OAB-PA sob o n° 21661, .portadora da cédula de identidade, n° 4128481 - 
Policia Civil e do CPF/VVIF n° 884.516.582-53, residentee domiciliada na Travessa 
Bolonha, n° 213, Bairro Oliveira Brito, na cidade de Capanema, no Estado do Para, 
CEP: 68,701-370: a, Vandetlei Portes de Oliveira brasileiro, casado maior, 
nascido em Erval Grande-RS à 05/10/1977,,advogardo, inscrilo na OAB/PA sob o n° 
17,775, portador do CPF 746,688,970-00,e RG .1069676474 SSP/RS. residente e 
domiciliado na Travessa  Lomas Valentina,  n° 991, Apto 804, Bairro Pedreira,  Cep:  
66.087-441, Belem/PA, partes  antra  si ajustadas,  tern  a constituição de uma 
Sociedade de Advogados, que se regerá pelas seguintes clausulas e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA RAZÃO SOCIAL-. 
A Sociedade tem por razão social o nome "BUCHACRA E PORTES ADVOCACIA E 
CONSULTORIA" devidamente registrada,na..0AB--PA sob ,o  re  000701 e registrada 
no CNPJ na 27.078.31310001-19 que-aeoraga ,pela Lei Federal n° 8906/94, pelo 
Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da  Orden:  dos Advogados do Brasil, 
pelo Provimento 112/2006 e pelos demais provimentos e regulamantos aplicáveis 
espécie 

PARAGFIAFO ONICO - DO USO DA SiAZÃO:SOCIAL. 
A razão social é de uso exclusivo no•riegOcios da Sociedade, ficando vedada sua 
utiliza •çao em negócios estranhos ao objeto- Sectl: -Qualquer  urn  dos socios padera 
utilizar-se isoladamente da denominação social para atos  di  advocaaia- relativos ao 
patrimônio de clientes da sociedade 

CLAUSULA SEGUNDA - OBJETO. 
O objeto principal da sociedade  ea  prestakAa de serviços exclusivamente juridicos, 
privativos de advogados, podendo, ainda, praticar .todos os demais atos  qua,  direta ou 
indiretamente estiverem vinculados aos objetivos da sociedade. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZQ: 
O prazo de duração da sociedade indetarminado, ria forma perrnitida pela iegtslação 
brasileira em vigor, 

CLAUSULA QUARTA - DO ENDEREÇO DA MATRIZ: 
A Sociedadetern. sede. na  Cidade,de•Gapariarria, no Estado do Para, à Avenida Barão 
de Capanerna, Galeria  Ally  Buchacra ,..sin, talas 10.0 	Baloo Centro, CEP: 68,700- 
005. 	• 	• 



PARÁGRAFO PRIMEIRO:  DO ENDEREÇO DA FILIAL 
A Sociedade tem filial na Avenida Serzedeio  Correa.  n" 805, Prédio Urbe  Office, sales  
504 e 506, no Bairro Batista Campos, na Cidade de  Belem,  no Estado do Para, CEP 
66,033-770 

PARÁGRAFO SEGUNDO  
Fica autorizada a criação de outras filiais desta Sociedade em qualquer parte do 
território nacional. respeitadas as normas vigentes. 

CLÁUSULA QUINTA - DO CAPITAL SOCIAL: 
O capital social é de R$ 100,000,00 (cem mil reais) totalmente integralizado nesta 
oportunidade pelos sócios, dividido em R$ 100.030,00  (Gem  mil reais) de quotas 
patrimoniais, sendo cada quota no valor nominal de R$ 1,00 (um real) 

CLÁUSULA SEXTA DA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL E DAS QUOTAS, 
O capital social de R$ 100,000,00 (cem mil reais) e as quotas patrimoniais e de serviço 
estão assim distribuidas. 

Sócios 	 N° de 'Quotas Patrimonial 'Em R$ Em 
José 	Alexandre f 	600001 1,00 60.000, 60 
Buchacra 	Araujo 
Filho.  
Caroline  de Mattos 30, ,00 30.000,00 30% 
Buchacra Araújo. 
Vanderiei Portes de 10 10.000,00 
Oliveira 
Total 	 100.000 ,00 160%1  

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CESSÃO  OAS  COTAS 
Se  urn  dos sócios desejar vender ou ceder onerosamente a terceiros, estranhos 
sociedade, uma parcela ou a totalidade de suas quotas, nao poderá fazê-lo. Sendo 
proibida a  vends  a terceiros, estranhos à sociedade.  Sera  permitida somente a venda 
ou cessão onerosa de cotes da sociedade para o outro  sock.).  Fica facultado u ingresso 
de outros sócios a sociedade, desde  due  de comum acordo entre todos os socios 
subscritos do presente contrato 

CLÁUSULA OITAVA - DA DiSTRiBUIÇ 	:SULTADOS: 
Os lucros ou prejuízos apurados em balanços ceazados semestralmente, sem 
prejuízo de realização de balanço anual para ciência dos sócios, e poderão ser 
distribuídos entre os sócios na proporção das respectivas panes.  de capital, 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  pc,  EXERCiCIO SOCIAL: 
O exercício social coincidira com o ano ci t encerrando-se, necessariamente, em 31 
(trinta e um) de dezembro de cada ano, para elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado económico. que  sera()  julgados pelos sécios, no 
primeiro trimestre seguinte ao arminc do exerricio social, 

CLAUSULA NONA DO FALECIMENTO, DA AUSENCiÃ, DA INVALIDEZ OU DA 
INTERDIÇÃO DO SÓCIO: 
Na ocorrência dessas hipóteses obse ftar-se-bo a seguintes condições: 
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Rtibrica PARÁGRAFO PRIMEIRO' 
No caso de falecimento ou ausência de quaisquer dos socos a sociedade  nab sera  
extinta, levantando-se um balanço especall para a data legal da declaração do fato, 
no prazo de 90 (noventa)  dies  e, o representante legal do falecido ou ausente, 
deliberará  corn  os sócios remanescentes„ de comum acordo, se convier aos 
remanescentes, mediante aprovação doa detentores da maioria do capital social. o 
ingresso dos herdeiros ou sucessores do morto ou ausente, no prazo de 30 (trinta) 
dos  epos  lhe ter sido apresentado c. balanço, sujeitando-se os herdeiros ou 
sucessores a preencher a condição de advogado regularmente inscrito na OAB. E, 
não havendo o quorum:  acima estipylado, efetuar-be-a o pagamento elOS haveres 
daquele a sua herança ou sucessores a serem apurados naquele balanço 
especialmente efetuado pare tal tim, no máximo em .12 (doze) parcelas mensais. 
iguais e sucessivas, acrescidas de atualização inonetaria calculada pela variação 
acumulada, mensalmente, do INPÇ (Iridice Nacional de Preços ao Consumidor) da 
Fundação Getúlio Vargas e de juros  dc  '1 e.ii) (um por cento) a6 mãs, contados da data 
da ocorrência do evento, , iniciando-se o pagamento da primeira. parcela 90 (noventa)  
dies epos  essa data 

PARÁGRAFO SEGUNDO: 
Se o falecido for sócio no exercicio do cargo de administração da sociedade, o seu 
representante legal receberá, durante o periocio que anteceder ao pagamento dos 
haveres daquele mensalmente, valor idêntico ao seu pró-labore á época do óbito, a 
titulo de adiantamento a ser descontado dos haveres a epoca do pagamento destes 

ate,  

PARÁGRAFO TERCEIRO: 
Havendo a interdição de quaisquer dos -soctosa sociedade não  'sera  extinta e, os 
haveres do sócio interditado serão apurados, também, em balanço especial, na data 
legalmente reconhecida como da declaração -de interdição do sócio, sendo este 

-excluído da sociedade e, tais haveres., apoe apurades na forma do § 1° desta cláusula, 
pagos nos mesmos termos e condições ah previstos, ao seu curador, efetuando-se 
necessária redução do Capital social. 

PARÁGRAFO QUARTO: 
No caso do herdeiro ou sucessor do sócio falecido ou ausente deter cotes do capital 
da eociedade, participando desta como .sócio, acrescerão asesuas cotes aquelas que 
receber por herança ou sucessão; as .quas lhe serão igualmente distribuídas, não se 
aplicando, nessa hipótese, - a regra dispostf.e.ne  § 	desta cláusula. Ou seja, não 
haverá apuração de haveres do secio felecidaou ausente, pera indenização dos seus 
herdeiros ou sucessores, mas, seedc estes. so:oosr•na entidade, por ocasião da 
declaraçâo •do  obit°  ou da ausencia ao socio morto ou ausente, -a  des sera°  
distribuidas as cotas nos termos do ato legal que lhes destinar a heranc, 

PARÁGRAFO QUINTO 
Tanto .no caso de ebito, ,ausência pu.. ioteresção de -.serao,-:.  so  .  sera  aceita a 
representação deste através daddeumeetaçãopertiniente„ legalmente expedida pela 
autoridade judicial competente. 

PARÁGRAFO SEXTO: 
Em ambos os casos de -falecimento, ausência ou tnterdiOc do socio, os demais sócios 
decidirão se dão continuidade ,ou se extinguem a sociedade• Case decidam dar 

• - 



continuidade à sociedade, esta continu&i  con  o nome "Buchacra e Portes A( ocack - 
e Consultoria" 

DE 

CLAUSULA DÉCIMA - DA RETIRADA  DE SÓCIO. 
No caso de um dos sócios desejar retirar-se da sociedade deverá notificar os outros, 
por escrito, com antecedência de 60 (sesSenta)  dues',  conforme  art.-1.029, do Código 
Civil Brasileiro;  e, seus ha/eras Ihe serão reembolsados nas conoições abaixo 
ajustadas. 

PAR ÁGRAFO PRIMEIRO: 
Os haveres do 'sócio retitante, cOmpreendendo capital,•lucro s e quaisquer outros 
créditos, serão apurados pelo montante efetivamente realizado e  sera  liouidado com 
base na situação patrimonial da sociedade, -verificada  ern  balanço especialmente 
levantado, na data da ocorrência. 

PARÁGRAFO seGuNPO: 
Os haveres apurados na ferma acima eslabelecida,  sera()  pagos Ao sócio retirante em 
12 (doze) parcelas iguais. mensais e sucessivas, vencendo a primeira 30 (trinta) dias 
após a apuração do valor 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA EXCLUSÃO DE SOCIO& 
A Sociedade poderá excluir sócios, desde que justificadamente e de forma indenizada, 
pela unanimidade dos votos dos Sócios Patrimoniais, excluidos Os impedidos 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: 
Os haveres do sócio excluiclo, cprepreendendo capital, iucros e quaisquer outros 
creditos,  sera°  arados pelo montante efetivareente  realized°  e sere liquidado com 
base na situação patrimonial da sociedade; Verificada em balanço especialmente 
levantado, na data da ocorrência, 	• 	'.• 

PARÁGRAFO SEGUNDO: 
Os haveres apurados  na forma acima estabelecida, serão pagos ao socio excluido  ern  
12 (doze) parcelas iguais, mensais e sucessivas. vencendo a primeira 30 (trinta)  dies 
epos  a apuração do valor 

PARÁGRAFO TERCEIRO: 
O capital social sofrerá a correspondente edução. salvo se os s6cios remanescentes 
suprirem o valor da quota 

PARÁGRAFO QUARTO: 
Considerando que as sociedades de advogados São tiossamente sociedades de 
pessoas, cuja base de exercício reside na contiança reciproca e na affectio societatis, 
e ainda que por imposição legal, nessas sociedades, o nome social deve conter o 
patronimico de um ou mais sócios, e que o uso desses e direito personalissimo, 
considera-se fato suficiente á peiarata 	dissoleça6 paraial da Sociedade, core 
exclusaõ de um ou mais sócios s a aaarda..dataiela affeato,• assim deliberada par 
decisão dos Siados .Patrirrioniais rernaneacenies, per votação uncinime e 
especialmente convocada para esse fim, e  corn  previa convocaçâo do sócio que se 
pretende excluir 
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PARÁGRAFO QUINTO: 
Em qualquer caso de exclusão, esta  sera  operada mediante simples alteração ric 
Contrato Social, na forma do parágrafo Onico do  art.  12 do Provimento 11212006 do 
Conselho Federal da OAB. 

CLÁSULA DÉCIMA SEGUNDA - PROSSEGUIMENTO DAS ATIVIDADES SOCIAIS:  
Ern  qualquer das hipóteses estabelecidas nas CLAUSULAS OITAVA, NONA e 
DECIMA, a Sociedade  nap  entrara  ern  dissolução, POCiPnciP  Gs  socios remanescentes 
continuar com  at  atividades sotiais,  eta  a..efativa regularizaçãO do quadro societario, 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA'- RESPONSABILIDADE REMANESCENTE: 
A retirada, exclusão Ou Morte do:Sock),  nab  o exime, ou sua herança, da 
responsabilidade pelas obrigações 'sociais antelieres, ate deis anos. apás averbada a 
resolução da 'sociedade. Nas hipoteses de.  retirada  óu  exclusão de socios, a 
responsabilidade pelas obrigações SociaisPardurará Por igual prazo, enquanto não se 
requerer a averbação, nos termias de  art,  i 032 do Novo Código Civil Brasiieiro. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA •L• DA QUARENTENA:  
Ern  todas as hipóteses acima mencionadas nas cláusulas 9* a 118  fica estabelecida 
quarentena de 24 (vinte e quatro) meses para exercer a advocacia contra os clientes 
que a Sociedade possuía no penado em que o Sócio esteve na Sociedade. sem 
prejuízo das sanções correspondentes. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: 
Os sócios não poderão exercer advocacia autonomamente e auferir os respectivos 
honorarios como receita pessoal, salvo na hi:pôteseeM que os socios, unanimernente, 
resolverem deliberar de outro modo, através de prévia e expressa anuência dos 
Sócios Excetua-se dessa regra, também, o exercício da advocacia como servidores 
nos cargos próprios à advocacia púbhca ou, ainda, como empregados de pessoas 
jurídicas de direito privado, desde que não se trate de oetra sociedade de advogados 
Também, poderão os sócios exercer o Magistério público ou privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS: 
A responsabilidade profissional dos socies  sera  regulada pelas normas do Estatuto da 
Ordem dos Advogados do Brasil e pelos provimentos do CFOAB A sociedade. os 
sócios e associados responderão subsidiaria e ilimitadamente por comprovados 
danos causados aos clientes' decerrentes.  de 'ação ou omissão no exercício cia 
advocacia, conforme inciso XI.  do  at.  2° do Provimento CFOAB n. 112/2006 e 
Provimento n° 147/2012 do CFOAB A responsabilidade social de .cada socio, no 
âmbito dos negócios sociais, é limitada na forma da lei. Os socos não responderão 
subsidiariamente pelas obrigaçeses sociais estranhas ao exercicio profissional, 
conforme estabelece o artioo 1.054  c/o  o artigo 997, VII( também do Código Civil, 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: 
Nas relações cOrn terceiros: que  tap  iinvoivarn a preara0o de serviços jurídicos, a 
responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas partes, mas todos 
respondem solidariamente  pale  integralização do capital social, nos termos do artigo 
997, incise VIII, c c artigo 1.052 e 1,054, do Código Civil (Lei n° 10.406/2002) 

'I 
I 
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PARÁGRAFO SEGUNDO: 	 Riittrica 

A sociedade poderá manter em seus quaoros, na categoria cie Advogados 
Associados, sem sujeição ao re4rrie arnOrnaticio  1  rem vinculação societaria, 
profissionais  liberals  autônomos, que prailarão serviços advoc,aticios a clientes da 
própria sociedade em colaboração cum ta Sócios, percebendo retribuição 
exclusivamente pela participação efetiVa nos trabalhos desempenhados. sendo-lhes 
facultado  ,Manter a  clientele  pess661 e de advogar isoladamente, recebendo 
honorários diretamente de seus patrOoinecicts, ïendo Proibido o p•atrocinio de causas 
contra clientes da so6eciade, 	

•:. . • 

PARÁGRAFO TERCEIRO: 
Os Advogados ASisóCiadoi, desde qoe devidamente autorizados, por escrito peio 
sócio reSponsevel pela administração da tádiedacie,  *Jerk)  utilizar a denominação 
social exclusivaMente  part  atos.  de ,..idvocac.ia da cliente *de sociedade, proibido a 
utilização pare quaisquer fins financeirds, 	: 	• 	 • . 	. 	 . 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO  "PRO  LABORE",  
Sera  estipulada urna retirada monzai pare 	s6cios-administradores, de 
conformidade  corn  a legislação  ern  vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -- DA ADMINISTRAÇA0  SOCIEDADE: 
A administração da sociedade, nos termos oc ir 1.060, do Código Civil, cabera 
exclusivamente ao sócio José Alexandce Suchaora. Araujo Filho.  ficando ele 
autorizado o uso do nome sociedade dispensando-o e caução e investido do mais 
amplo egeral poder, podendo represente-la em juizo ou fora dele, nas relações  corn  
terceiros •quando não impedido nas repartições-  pUblicas •a autarquias, assinando 
todos os documentos necessartos gestão dos negócios, OodendO'inclusive nomear, 
em conjunto, procuradores, desde quecair prazo de mandato deterininado e  poderes 
especificos. 

„ 	 • • 
CLAUSULA DECIMA NONA -• DA EXTINÇA0 DA SOCIEDADE 
Na hipótese de os sócios decimem a:xtinguir a sociedade  sera  levantado .o 8alanço 
de Encerramento e divididos os haveres e devereFna pioporOo da participação de 
cada qual no capital social. 

• 
PARÁGRAFO ()RICO: 	• 
O pagamento integral devera ocorrw no prazo  maxim  de .1.a0,.(cento e oitenta) dias 
apás o fechamento do Balanço o< Enceframento. 	• • 	 ,: • 

CLAUSULA VIGÉSIMA  OAS  ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 
As alterações-  somente serão perrnitidas através do  vow  da pelo menos, 100% do 
Capital Social., salvo as OisposiçOes em contrano expresses nesteContrato 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — DA REVOGAÇÃO  DAS CLÁUSULAS 
CONFLITANTES.  • 	• 	• 	 -; 
Ficam revogadas todas as tlausulasedisposiOespaquile-9ue pontiitarem  corn  o que 
é disposto neste instrumento. 	, 	.•... 	„ 

• i•-•)/,̀ 
s 	t. 	• 
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. José Alexandre Buchacra Araújo  Fl  
Sócio Entrante/Administrador  

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA DO FORO: 
Fica estabelecido o toro da cidade r.1€•! Capariema, no Estado do Para, a tini de dirimif 
qualquer dúvida onunda do presente Contrato 

   

E. Por estarem assim justas e contratadas, tirmarn as  parts  o presente documento 
em quatro vias de igual teor e valor, ha PrasenCo.de  duas testemunhas que também 
subscrevem 

Caroline de Mattes Suchacra  Araujo, 
Sócio  Col¡sta 

K s momo4  

4 	'   
e Po 	e Oliveira_ 
Sócio Cotista  

TESTEMUNHAS: 

2 1 

2 
	 AV., 
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CERT;DAO 

tri;k 	 ;i .litUa0o ROCHACRA E PORTES ADVOGADOS ASSOCIADOS. registrada 

0701/2015 nesta Seccional, loi delerida pela G1 /2 ituira Especial da  Orden)  dos 

Ailvolitos do Brasil - Seco Para e devidamente hoinotugada pela Presidência do  Camara  

04,1060121. e encontra-se averbado no Livro nq I 	iihas 100/104, data em  clue  foi 

r.ioa, sob o i)Q 3, Setor de inscriviici da 0A13/PA.  Belem,  07 de junho d 202 t 
,7 

55. 	; 

ALt3fti4iOCAMPOS 0AwA  ' 6 

Ptesidente,tE OAR- PA 
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